
@i}, Prefeitura de Servigo Auténomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto . Lo , 

CONTRATO N° 64/SLC/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A MUDAR INSTALAGOES E SERVIGOS 
AMBIENTAIS LTDA.,, PARA GERENCIAMENTO DE FROTAS DE VIATURAS 
ADAPTADOS, ABRANGENDO OS SEGUINTES SERVIGOS: SOFTWARE ESPECIFICO 
DE APOIO AO GERENCIAMENTO DA FROTA, COM SISTEMA DE MONITORAMENTO 
DE PARAMETROS OPERACIONAIS DE VIATURAS; FORNECIMENTO DE VIATURAS 
ESPECIAIS ADAPTADOS/TRANSFORMADOS NOVOS (ZERO QUILOMETRO), 
INCLUINDO DOCUMENTACAO, SEGURO TOTAL, MANUTENCAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA E FORNECIMENTO DE PECAS, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2971/2023 - SAAE.......ccccimriersiinissinssns s s s ssss s sasssnsssssssanes 

O SERVIGCO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim Ibiti do Pago - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° N < CPF n° I doravante denominado 
simplesmente SAAE, e MUDAR INSTALAGOES E SERVICOS 
AMBIENTAIS LTDA., com sede a rua Sdo Bento, n°® 657 - Térreo - 
Sao Pedro, na cidade de Osasco/SP - CEP.: 06186-140, inscrita 
no CNPJ- sob o n° 14.492.241/0001-00, representada neste ato, 
pelo seu Diretor de Projetos, senhor MARCOS ANTONIO PIVETA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° IEERENEN ¢ CPF n° 
I doravante designada CONTRATADA, tém entre 
si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, em 
conformidade com o edital do Pregdao Eletrénico n® 53/2023 — 
Processo Administrativo n® 2971/2023 - SAAE, e as clausulas a - 
seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagédo que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 2971/2023 - SAAE, e por forca do presente 
instrumento, se obriga a executar para o SAAE, o gerenciamento de frotas de viaturas 
adaptados, abrangendo os seguintes servigos: software especifico de apoio ao 
gerenciamento da frota, com sistema de monitoramento de parametros operacionais 
de viaturas; fornecimento de viaturas especiais adaptados/transformados novos 
(zero quilémetro), incluindo documentagdao, seguro total, manutencdo corretiva e 
preventiva e fornecimento de pegas, destinado a Diretoria Operacional de Infraestrytura 
e Logistica, conforme a quantidade estimada, especificagao e prego apresentadqg: 

[ / 
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Lote 05 

Valor Valor Total p/ 
Qtde. Descrigao Mensal Valor Mensal | Valor Total p/ 60 Meses 

pl Veiculo. Total Anual 

01 

VEiCULO TIPO: 
PICK-UP, COR 
BRANCA ou 
PRATA, ZERO 
QUILOMETRO, 
FREIOS ABS, 
CABINE DUPLA, 05 
OCUPANTES, 
COMBUSTIVEL 
DIESEL ou 
BICOMBUSTIVEL 
GASOLINA  E/OU 
ETANOL, DIRECAO 
ELETRICA ou 
HIDRAULICA, 
POTENCIA MINIMA 
DE 159 CV, 2.5 OU 
SUPERIOR, 
CAMBIO MANUAL 
OU AUTOMATICO, 
CILINDRADA DE 
2457 CM* OU 
SUPERIOR, CARGA 
UTIL DE ATE 
MINIMA DE 700KG, 
LARGURA MINIMA 
DE 1.800 MM, 
COMPRIMENTO 
MINIMO DE 5.300 
MM, ALTURA 
MINIMA  1.700MM, 
DISTANCIA ENTRE 
EIXO DE NO 
MINIMO  3.000MM, 
AIRBAG DUPLO 
DIANTEIRO, 

R$ 7.310,43 |R$ 109.656,50 R$ 1.315.878,00 R$ 6.579.390,00 

W 
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CONTRATO N° 64/SLC/2023 

VIDROS 
ELETRICOS 
ORIGINAIS DE 
FABRICA NAS 4 
PORTAS. ~ COM 
REVESTIMENTO 
DO BANCO E 
ASSOALHO, 
PLOTAGEM, 
ADAPTAGAO  E 
ACESSORIO, 
CONFORME ITENS 
101, 111, 121 E 
13.1 DO TERMO DE 
REFERENCIA. 
15 VEICULOS 

SEGUNDA - Prazo e condigdes de execugao do objeto. 

21. A CONTRATADA ¢ obrigada a disponibilizar os veiculos 
no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n° 255, 
Jardim |biti do Pago — CEP: 18086-000 - Sorocaba/SP. 

211. O prazo maximo para disponibilizagdo dos 
veiculos sera de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Servigo - Anexo 

Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada. do edital, que sera emitida pelo Departamento 
ou Setor responsavel. 

21.1.1. Excepcionalmente, podera ser 

tolerada a entrega de veiculos seminovos, com até 10.000 Km e no maximo 2 (dois) 
anos de uso, mediante requerimento motivado da contratada, devendo 

impreterivelmente ser apresentado os veiculos zero quildmetro em até 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento da Ordem de Servigo - Anexo Erro! Fonte de referéncia 
ndo encontrada., com todas as condi¢gdes descrita no Termo de Referéncia — Anexo Il. 

21.1.2. A apresentagdo dos veiculos na 
condicdo estabelecida no item 3.1.1.2 ndo exime a contratada do atendimento das 
demais condigcdes estabelecidas no Termo de Referéncia — Anexo Il, como, por 
exemplo, as apdlices de seguro e documentagdo do veiculo, exceto as adaptagde 

previstas. 
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21.1.3. Os servigos serdao prestados 
dentro do municipio de Sorocaba, salvo situagdes especiais onde havera 

necessidade de transito em municipios vizinhos ja que a autarquia possui 

infraestrutura fora dos limites do municipio (por exemplo, a represa de ltupararanga 
em Votorantim). 

2.2, Todas as Viaturas entregues serdo objeto de vistoria, 
anotando-se na ficha de vistoria todas as observagcdes sobre seu estado, por ocasido de 

sua entrega; 

2.3. Todas as Viaturas deverdo ser disponibilizadas 
desimpedidas, com documentagdo em ordem, atendendo as condi¢bes deste Termo de 
Referéncia e de acordo com o contrato. 

2.4, Todas as Viaturas devem ser substituidas de imediato e 
de forma automatica por Viaturas nas mesmas condigdes da entrega inicial (zero 
quilémetro), quando completarem 72.000 quildmetros ou 30 meses de uso, a contar do 
recebimento no SAAE (o que ocorrer primeiro), ndo sendo possivel a excepcionalidade do 

item 2.1.1.1. 

241. A CONTRATADA devera providenciar a 

renovagdo do seguro dos veiculos, sob pena de arcar com todos os custos de qualquer 
sinistro, além de nao receber o valor dos dias em que o veiculo permanecer parado por 

falta de seguro, incorrendo ainda em multa contratual. 

2.4.2. Os objetos serédo considerados recebidos apds 
a conferéncia e aprovagédo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.4.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificacdes do edital e seus anexos, determinando suas 

adequacbes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias tteis, sendo de 
responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e riscos relativos a substituigdo. 

2.4.3. Ficara a critério do SAAE devolver os 

caminhdes, a qualquer tempo, caso fiquem total ou parcialmente fora de condigbes de uso, 
com fraco desempenho devido a problemas mecanicos ou elétricos, ou outros problemas 
de origem néo diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do setor usuario. 

Redigido por Janaina Soler Cavalcanti — Aux Adm. <2 —— PA 2971/2023 DLC/SL Q\,E 

& 



Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 64/SLC/2023 

243.2. No caso de substituicado dos 
veiculos e/ou motoristas, a CONTRATADA devera apresentar os documentos exigidos 
anteriormente. 

2.5. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por for¢ga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragao, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas. 

2.6. Fiscalizagao: O SAAE designara o senhor Guilherme 
Benedito Alves, Chefe do Setor de Controle Operacional e Logistica, CPF.. IR 
Il e-mail: guilhermealves@saaesorocaba.sp.qov.br, para representa-lo na qualidade de 
fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilia-lo 
no exercicio da fiscalizagao. 

2.6.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragéo 
por apostilamento. 

2.7. Representagdo da CONTRATADA: Devera ser mantido 
o senhor Oliveira de Azevedo, Gerente de Operagdes, CPF.: I, c-mail: 

I oMo preposto e responsavel pela execugao do 
objeto, que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre 

que determinado pela fiscalizacao. 

2.71. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que 
venha interferir na execugéo do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

2.8. Regime de Contratagdo: empreitada por prego unitario. 

2.9. A CONTRATADA devera contratar e manter egressos das 
unidades do Sistema Prisional do Estado de S&o Paulo como méao-de-obra, conforme Lei 

Municipal n® 11.762/2018. 

2.9.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no 

art. 1° e incisos da lei supra referida devera obedecer ao seguinte critério: 

a) Até 03 (irés) postos de trabalho: 
admisséo facultativa; 

b) De 04 (quatro) até 06 (seis 
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso; 
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c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de 
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para 0s egressos; 

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho: 
vagas em numero equivalente a 10% (dez por cento) do numero total de postos de trabalho, 
divididas igualmente entre egressos. 

2.9.2. Para o preenchimento das vagas a licitante 
vencedora deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID). 

2.10. Subcontratagdo: Podera haver subcontratacdo de 
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), preferencialmente a8 ME ou EPP, 
referente a manutengéo dos veiculos porém, sua responsabilidade Integral e direta perante 

a Autarquia. 

210.1. A subcontratagdo devera ter a anuéncia 
expressa deste SAAE, e a subcontratada devera comprovar a sua idoneidade perante o 
orgao, sua regularidade fiscal e previdenciaria, conforme habilitagéo exigida no instrumento 

convocatorio, bem como o vinculo com a CONTRATADA. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1. Quando os servigos estiverem concluidos, sera emitido 
Termo de Recebimento Provisdrio, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacédo escrita da CONTRATADA. 

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas 
partes) serd emitido apés o decurso do prazo de observagéo, ou vistoria que comprove a 
adequacdo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93. 

3.21. O prazo de observagédo/vistoria sera de 60 
(sessenta) dias, contados do recebimento provisério 

QUINTA — Reajuste de pregos e pagamentos. 

5.1. Sera de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, 
todos os custos com fornecimento dos veiculos, despesas com o sistema de rastreamento 
e monitoramento, despesas operacionais, deslocamentos, lubrificagéo, troca de 6leo, acerto 

do nivel do ()Ieo, pneus, servigos de borracharia como troca de pneus, troca e conserto de 

Estadual n°. 13.296/2008), 
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administrativas, financeiras e fiscais enfim, tudo que seja necessario para o veiculo 
funcionar e produzir e que recaiam sobre a prestagdo dos servigos, objeto da presente 
licitagdo, que correrdo por sua conta e risco. 

5.2. Os precos serao fixos e irreajustaveis por um periodo de 
12 (doze) meses, a contar da data de apresentagéo da proposta nos termos §1° do art. 2° 
da Lei Federal 10.192/2001. 

5.3. Os precgos terdo reajuste de acordo com a variagdao do 
indice de Pregos ao Consumidor — IPC/FIPE, observado o intervalo minimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentagdo da proposta, obedecendo a seguinte 
férmula: 

P=Pox.l . Onde: 
lo 

P = Prego reajustado 

Po = Prego Proposta. 

| = indice do més de reajuste 

lo = indice do més de apresentagéo da proposta. 

5.3.1. O reajuste apurado pela férmula acima, sera 
aplicado para os servigos realizados a partir do més subsequente ao do aniversario da 
proposta. 

5.4. Até o 3° (terceiro) dia util de cada més, a 
CONTRATADA devera apresentar ao SAAE a medicéo dos servigos executados durante o 
més anterior, para conferéncia e aprovacgéo. 

5.5. O SAAE tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis contados 
da data de recebimento da medigao, para analisa-la e aprova-la. 

5.6. Aprovada e liberada a medicéo pelo fiscal do contrato, a 
CONTRATADA encaminhara por escrito, solicitagdo de pagamento acompanhada da nota 
fiscal eletrdnica/fatura correspondente. 

5.6.1. A CONTRATADA emitira a nota fiscal 

eletrénica/fatura com valores devidamente discriminados, onde devera ser atestado a 

execugado dos servigos pelo Setor competente do SAAE. 

5.7. O pagamento sera efetuado pelo SAAE 
estabelecido na Resolugéo n° 08/2015-SAAE, sendo: 
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5.71. Na sexta feira da primeira semana 
subsequente a do ato de conferéncia e aprovagdo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
segunda e terga feira; 

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana 
subsequente a do ato de conferéncia e aprovagédo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
quarta e sexta feira; 

5.8. A nota fiscal/fatura devera ser conferida e aprovada pelo 
Departamento/Setor responsavel no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da 
sua apresentacao; 

5.8.1. A nota fiscal/fatura, sera assinada e datada 
pelo(s) fiscal(is) e, na sua auséncia, a liberagdo podera ser realizada pelo chefe da area 
solicitante; 

5.8.2. Se forem constatados erros no documento 
fiscal, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a 
partir da apresentagéo do documento corrigido. 

5.9. O prazo de pagamento ndao sera superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento de cada parcela. 

5.9.1. Em caso de inobservancia quanto ao critério de 
pagamento, o SAAE suportara a incidéncia, sobre o valor da nota fiscal eletrdnica, da 
variagdo do “Indice Geral de Pregos de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da 
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

5.9.2. A CONTRATADA nédo podera suspender o 
cumprimento de suas obrigagées e devera tolerar possiveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n°® 8.666/93. 

5.10. A CONTRATA devera apresentar juntamente com a nota 
fiscal eletronica, as certiddes abaixo relacionadas, sob pena das sangdes estabelecidas, 
podendo, ainda, a critério da administragao, ter o contrato rescindido: 

a) Certiddao Conjunta Negativa de Débitos ou Certidao 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
Unido, inclusive contribuicao social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantj 
por Tempo de Servigo (FGTS), por meio da apresentagdo do CRF - Certifi 
Regularidade do FGTS; 

=N e ) ; 
C'JP 
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c¢) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos 
perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo da Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
da certidao negativa (CNDT-EN). 

5.10.1. Devera apresentar também a relagdo de 
recolhimentos individuais dos funcionarios contratados para a execugdo dos servigos, 
objeto do presente certame. 

5.11. Os documentos relacionados no subitem 5.10, incluindo a 
nota fiscal, deverdo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-malil 
contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. 

SEXTA - Sangodes por inadimplemento. 

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer clausula ou simples 
condicado do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial 
ou total do mesmo, as partes ficardo sujeitas as sangdes e consequéncias legais previstas 
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n°® 8.666/93, em especial: 

6.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta, caso a CONTRATADA nao a mantenha, sem prejuizo das demais 
sangdes estabelecidas. 

6.1.2. O ndao cumprimento dos prazos 
estabelecidos para a execugdo do presente compromisso conforme estabelecido no 
edital e seus anexos, acarretara 8 CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), ao fim dos quais, se a execugédo ndo estiver regularizada, o contratado podera, 
a critério do SAAE, ser rescindido; 

6.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor 
total da nota fiscal eletrénica, por dia de paralisagdo dos servigos, sem motivo 
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os servigos néo forem 
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato podera, a critério do SAAE, ser rescindido. 

6.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato caso deixe de apresentar as certiddes, comprovando o recolhimento de 
encargos sociais e fundiarios, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme 
subitem 5.10; 

6.1.5. Multa de 10% (dez por cento) 
total do contrato, se os servigos forem executados por intermédio de 
observancia do estabelecido no item 2.10; 

Redigido por Janaina Soler Cavalcanti — Aux Adm. k PA 2971/2023 DLC/SL 



Servigo Autonomo 
de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 64/SLC/2023 

6.1.6. Multa de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo descumprimento a 
qualquer clausula; 

6.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, em caso de rescisao contratual por inadimpléncia da CONTRATADA. 

6.1.8. A licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, ndao celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentacgéo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugdo de seu 
objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugdo do contrato, comportar-se 
de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficara IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, 
sera descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagées legais 
(Art.7°, Lei Federal 10.520/02). 

6.1.8.1. A interpretagdo do subitem 6.1.8 
respeita a sumula 51 do TCESP. 

6.2. A aplicagdo de qualquer penalidade prevista no presente 
instrumento nao exclui a possibilidade de aplicagdo das demais, bem como das 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

6.3. Os valores de eventuais multas deverao ser descontados 
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serdo descontados dos 
pagamentos a serem efetuados pelo SAAE. 

SETIMA - Recurso financeiro. 

7.1. A despesa decorrente do presente compromisso sera 
atendida através das dotagdes orgamentarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 
fim, no corrente exercicio financeiro, conforme rubrica orgamentaria n° 23.06.00 3.3.90.39 
17 512 5005 2165. \ 

OITAVA - Vinculagdo ao edital do Pregao Eletronico 
n°® 53/2023. 

8.1. A execucdo do presente contrato estd vinculada aos 
termos do edital do Pregdao Eletronico n° 53/2023, seus anexos e a propost 
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo n® 2971/2023 - SAAE. 
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8.2 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a 
vigéncia do presente contrato, todas as condi¢des de habilitagdo e de qualificagdo exigidas 
por ocasido do processo licitatério, devendo apresentar os documentos habilitatérios 
sempre que solicitados. 

8.3. Na hipétese de aditamentos serdo solicitados os 
documentos exigidos por ocasido do certame, sendo: 

8.31.  HABILITACAO JURIDICA (art. 28 da Lei 
Geral), conforme o caso: 

a) No caso de empresario individual: 
inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresaria ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrigdo 
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicacdo dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de 
pequeno porte: certiddo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Juridicas, conforme o caso, que comprove a condigdo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, OU declaragdo, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais 
para a qualificagdo como ME ou EPP, OU pela adesdo da empresa ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadacgéo de Tributos e Contribuigdes devidos pelas ME ou EPP — Simples 
Nacional (disciplinado no Capitulo IV da Lei Complementar n® 123/06); 

e} No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizagéo; 

f) Inscricdo no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbagédo no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764 

2 
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8.3.11. Os documentos acima deveréo 
estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo respectiva; 

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(art. 29 da Lei Geral): 

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional 
de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrigdo no Cadastro de 
Contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal e Municipal, do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 
forma da lei, mediante a apresentagdo das seguintes certiddes: 

c¢1) Certiddo Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certiddo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da Unido, inclusive contribuigdo social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certiddo Negativa de Débitos 
Mobiliarios ou Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliarios, expedida 
pela Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), por meio da apresentagdo do CRF - Certificado 
de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo da Certiddo Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certiddo Positiva de Débitos Trabalhistas com os , 

mesmos efeitos da certiddao negativa (CNDT-EN). 

f) A comprovagéo de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito da 
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Prego ou do Aditamento. 
No entanto, toda a documentacdo exigida para efeito de comprovacdo de requlari 

inabilitacéo. 

f1) Havendo alguma 
comprovacgédo da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 (ci 
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cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da administragéo publica, 
para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito e emissdo 
de eventuais certidées negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. 

f2) A néao regularizagao da 
documentacéo, no prazo previsto no subitem anterior, implicara na preclusio do direito a 
contratacéo, sem prejuizo das sangées previstas neste edital. 

f3) A participagdo na condicdo de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 
categorias, ensejara a aplicagédo das sangdes previstas em Lei. 

8.3.3. QUALIFICACAO ECONOMICO - 
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral): 

a) Fazer prova de possuir capital social 
registrado ou patrimdnio liquido nao inferior a 8% (oito por cento) do valor total registrado, 
comprovado através da apresentacdo da coépia do Certificado de Registro Cadastral, 
Contrato Social ou alteragdo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas ou apresentagédo do balanco. 

al) Se a opgédo da licitante for pela 
comprovacdo do patriménio liquido deverd ser apresentado o Balango Patrimonial e 
Demonstragdes Contabeis do ultimo exercicio social, ja exigivel e apresentado na forma da 
lei, que comprovem a boa situagdo financeira da empresa, vedada sua substituicdo por 
balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data da apresentagdo da proposta. 

a1.1) O balango patrimonial e 
demonstragées contabeis serdo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio 
de: 

— Publicagao em Diario Oficial; ou 

— Publicagdo em Jornal; ou 

— Coépia ou fotocdpia registrada 
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicilio da licitante ou em outro érgéo 
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento. 

4 ped — Comprovacgao por S 

)’/” 
- 
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b) Certidao Negativa de Faléncia, 
insolvéncia, recuperacao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede 
da licitante pessoa juridica ou empresario individual. 

b1) Nos casos de Recuperagéo Judicial 
e Extrajudicial, serdo aceitas certiddes positivas, com demonstracdo do plano de 
recuperagéo, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econdémico-financeira. 

8.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaragdo de que ndo existem no 
quadro de funcionarios da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condi¢cdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme Anexo Erro! Fonte de referéncia nao encontrada. do edital. 

8.3.5. Sera verificado o eventual descumprimento 
das condicdes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que 
impeca a participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos 
sequintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas 
Inidbneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes 
Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal 
do Estado de Sao Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

8.3.6. A consulta aos cadastros sera realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritario, por forga do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992 e Lei Municipal n° 10.128 de 2012, regulamentada pelos 

Decretos Municipais n° 20.786 de 2013 e n° 20.903 de 2013, que prevé, dentre as 
sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, 
a proibigao de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa 
juridica da qual seja s6cio majoritario. 

8.3.7. Comprovacgao dos [ 
representacdo através da apresentagdo de procuragao que designe exj 
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seu representante para assinatura de declaragdes, carta proposta e demais atos 
pertinentes ao presente compromisso. 

8.3.8. Na hipétese de nao constar prazo de validade 
das certiddes apresentadas, este SAAE aceitara como validas as expedidas até 180 (cento 
e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentagao dos envelopes. 

NONA - valor total do contrato. 

9.1. O valor total do presente contrato, importa em 
R$ 6.579.390,00 (seis milhées, quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e noventa 

reais). 

DECIMA- vigéncia contratual 

10.1. A vigéncia contratual sera de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n® 8.666/93. 

10.1.1 O contrato podera, a qualquer tempo, ser 
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais. 

DECIMA PRIMEIRA - rescisdo contratual. 

11.1. Em caso de rescisio, a CONTRATADA reconhece 
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 
prejuizo de indenizagdo por perdas e danos que a rescisao possa acarretar. 

11.2. A critério da Administragdo, o contrato podera ser 
rescindido se ocorrer qualquer das hipéteses previstas no artigo 78, da Lei n® 8.666/93. 

11.3. Os casos de rescisdo, se eventualmente ocorrerem, 
serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditério e a 
ampla defesa. 

DECIMA SEGUNDA - legislagéo aplicavel. 

12.1. O presente contrato sera regido pelas disposi¢gdes da Lei 
Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alteragdes, pelo Decreto Municipal n® 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n® 14.576 
de 05/09/2005 e Lei Complementar n°® 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complemgntar 
n°® 147 de 07/08/2014, Resolugdo n° 08/2015, o Cddigo Civil e o Cédigo dg Def 
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para diffmi 
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questdo relativa ao presente contrato, com renuncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

12.2. E, por\estarem justas e‘contratadas, assinam o presente 
termo em 02 (duas) vias de igual teor e fgrma e na pregenga de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efeifos legais. 4 

fo de 2023. Sorocaba, 10 de/nove 

SERVICO AUTONOMO DE/AGUA E ES 
Tiago Suckow da Silva/Camarg maréaes - Diretor Geral 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

Guilherme Benedito Alves — Fiscalizador 

BSERVICOS AMBIENTAIS LTDA MUDAR |NSTALA96 
i Diretor de Projetos Marcos ArdoHt 

Testemunhas: 

Soler Cavalcanti Janaina S50 
01. @ 02. SAAE SOROCABA 

Ana-Ma#a-Ap. lofres 
SAAE Sorocaba 
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DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Marcos Antonio Piveta CPF: 14.492.241/0001-00 

Cargo: Diretor de Projetos 

Empresa: Mudar Instalagées e Servigos Ambientais Lida. 

Telefone: I e-mail: NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagéao, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideologica), 
que as informagdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, 10 de novembro de 2023. 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 
CONTRATADO: MUDAR INSTALACOES E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 64/SLC/2023 

OBJETO: Contratacdo de empresa para gerenciamento de frotas de viaturas adaptados, 
abrangendo os seguintes servigos: software especifico de apoio ao 
gerenciamento da frota, com sistema de monitoramento de parédmetros 
operacionais de  viaturas; fornecimento  de  viaturas  especiais 
adaptados/transformados novos (zero quildmetro), incluindo documentagéo, 
seguro total, manutengéo corretiva e preventiva e fornecimento de pegas. 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execucdo contratual, estardo sujeitos a anadlise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrerd pelo sistema 
eletronico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cépias das 
manifestagbes de interesse, Despachos e Decisées, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em consonédncia com o 
estabelecido na Resolugao n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisées que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 
Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil, 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estéo 
cadastradas no médulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme 
“Declaracédo(des) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final 
publicagéo; 

Redigido por Janaina Soler Cavalcanti — Aux Adm. ? PA 2971/2023 DLC/SL 

SOROCABA de Agua e Esgoto . 



' r?$ Prefeitura de Servigo Auténomo 
=2y SOROCABA de Agua e Esgoto 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 10 de novembro de 2023 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

RESPONSAVEIS 
DISPENSA/INEXIGI 

LA | HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
IDADE DE LICITAGAO: 

\ 
Nome: Tiago Suckow Sflx'(a Camargo Guimarées 
Cargo: Diretor Geral /\ |' | 
CPF: LAt A 

RESPONSAVEIS QUE ASSI O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Silz:amargowées 
Cargo: Diretor Geral 

CPF: W \'\" ,f 

Nome: Fabig Hgrro Oliveira \/ 
Cargo: Diretor Pperacional de Infraestrutura e Logistica 
CPF: 

Pela CONTRATAD : 

] . Nome: Mar ¢ 

| 

Nome: Tiago Suckow da Si)¢a Camargo Gfin@lées 
Cargo: Diretor Geral | /',..-/—'_'_-_ 

CPF: I T (‘ \ 
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GESTOR(ES) PO CONTRATO: 

Nome: Guilhefme Benedito Alves 
Cargo: Chefe do setor de Controle Op. e Logistica 
. 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua re abilidade: 

/7}/1’/7//'//' L L 
me: Calixte’'Jurior Antonlicci e Si 

Cargo: Diretor Administrativo e Fin 
£ R 

Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagdes e Compras 

Nome: Phscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: I 

Nome: Ana Yictéria Romangnoli Fernandes Nishi 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF: I 

o 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Mudar Instalagdes e Servigos Ambientais Ltda. 

CNPJ N°: 14.492.241/0001-00 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n® 64/SLC/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 10/11/2023 

VIGENCIA: 60 (sessenta) meses 

OBJETO: Contratagdo de empresa para gerenciamento de frotas de viaturas adaptados, 
abrangendo os seguintes servicos: software especifico de apoio ao 
gerenciamento da frota, com sistema de monitoramento de parametros 
operacionais de  viaturas; fornecimento de  viaturas  especiais 
adaptados/transformados novos (zero quildmetro), incluindo documentagéo, 
seguro total, manutengao corretiva e preventiva e fornecimento de pegas. 

VALOR (R$): 6.579.390,00 (seis milhdes, quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e 
noventa reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo'administrativo arquivado na origem a disposi¢ao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao aulo e serao remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 10 de novembro de 2023. 

Tiago Suckow da SiKa .amargo aes 
Diretor Geral l‘h )m 
tiagosuckow@sades . 

—
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Serviços de: Gerenciamento de 
Frotas De Viaturas Adaptados, Abrangendo os Seguintes Serviços: Software 
Específico de Apoio ao Gerenciamento da Frota, com Sistema de 
Monitoramento de Parâmetros Operacionais de Viaturas; Fornecimento de 
Viaturas Especiais Adaptados/Transformados Novos (Zero Quilômetro), 
Incluindo Documentação, Seguro Total, Manutenção Corretiva e Preventiva e 
Fornecimento de Peças, Cujas Especificações Técnicas e Quantitativos 
encontram-se descritas neste Termo De Referência. 

Ref. S.C. 083/2023 

2. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS VEÍCULOS 

 

LOTE 
TIPO DE 
VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 HATCH Veículo tipo: Hatchback, cor branca ou 
prata, zero quilômetro, freios ABS, 04 
portas, 05 ocupantes, com ar-condicionado, 
bicombustível gasolina e/ou etanol, direção 
elétrica ou hidráulica, potência mínima de 
75 cv, 1.0 ou superior, câmbio manual ou 
automático, cilindrada de 999 cm³ ou 
superior, porta-malas com mínimo de 275 
litros, largura mínima de 1700mm, 
comprimento mínimo de 4100mm, altura 
mínima 1400mm, airbag duplo dianteiro, 
vidros elétricos originais de fábrica nas 4 
portas. Com revestimento de banco e 
assoalho, conforme item 10.1 do Termo de 
Referência. 

56 
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LOTE TIPO DE VEÍCULO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

2 SEDAN 
ADMINISTRATIVO 

Veículo tipo: Sedan, cor branca ou prata, 
zero quilômetro, freios ABS, 04 portas, 05 
ocupantes, com ar-condicionado, 
bicombustível gasolina e/ou etanol, direção 
elétrica ou hidráulica, potência mínima de 
100 cv, 1.5 ou superior, câmbio automático 
ou automático CVT, cilindrada de 1490 cm³ 
ou superior, porta-malas mínimo de 470 
litros, largura mínima de 1700mm, 
comprimento mínimo de 4400 mm, altura 
mínima 1450mm, airbag duplo dianteiro, 
vidros elétricos originais de fábrica nas 4 
portas. Com revestimento de banco e 
assoalho, conforme item 10.1 do Termo de 
Referência.  

1 

 

LOTE 
TIPO DE 
VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

3 UTILITÁRIO 
OPERACIONAL 

Veículo tipo: Furgão, cor branca ou prata, 
zero quilômetro, freios ABS, 03 ocupantes, 
combustível diesel, potência mínima de 120 
cv, 2.2 ou superior, câmbio manual ou 
automático, cilindrada de 2100cm³ ou 
superior, carga útil de mínimo 1300kg, 
capacidade do tanque de combustível de no 
mínimo 70 litros, largura mínima de 2000mm, 
comprimento mínimo de 5900mm, altura 
mínima 2450mm, distância entre eixo de no 
mínimo 4000mm, airbag duplo dianteiro, 
vidros elétricos dianteiros original de fábrica 
nas 2 portas. Com revestimento do banco e 
assoalho, plotagem e adaptação, conforme 
itens 10.1, 11.1 e 12.1 do Termo de 
Referência. 

10 
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LOTE 
TIPO DE 
VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

4 PICK-UP 
PEQUENA CS  

Veículo tipo: Pick-up, cor branca ou prata, 
zero quilômetro, freios ABS, cabine simples, 
02 ocupantes, bicombustível gasolina e/ou 
etanol, direção elétrica ou hidráulica, 
potência mínima de 85 cv, 1.3 ou superior, 
câmbio manual ou automático, cilindrada de 
1300 cm³ ou superior, carga útil de até 
700kg, largura mínima de 1700mm, 
comprimento mínimo de 4400mm, altura 
mínima 1450mm, distância entre eixo de no 
mínimo 2600mm, airbag duplo dianteiro, 
vidros elétricos originais de fábrica nas 2 
portas. Com revestimento do banco e 
assoalho, plotagem, adaptação e acessório, 
conforme itens 10.1, 11.1, 12.1 e 13.1 do 
Termo de Referência. 

36 

 

LOTE 
TIPO DE 
VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

5 PICK-UP 
CABINE DUPLA 

Veículo tipo: Pick-up, cor branca ou prata, 
zero quilômetro, freios ABS, cabine dupla, 
05 ocupantes, combustível diesel ou 
bicombustível gasolina e/ou etanol, direção 
elétrica ou hidráulica, potência mínima de 
159 cv, 2.5 ou superior, câmbio manual ou 
automático, cilindrada de 2.457 cm³ ou 
superior, carga útil de até mínima de 700kg, 
largura mínima de 1.800 mm, comprimento 
mínimo de 5.300 mm, altura mínima 
1.700mm, distância entre eixo de no mínimo 
3.000mm, airbag duplo dianteiro, vidros 
elétricos originais de fábrica nas 4 portas. 
Com revestimento do banco e assoalho, 
plotagem, adaptação e acessório, conforme 
itens 10.1, 11.1, 12.1 e 13.1 do Termo de 
Referência. 

15 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 



  

Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto 

 
 

3.1. A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização de veículos tipo 
Hatch, Sedan, Utilitário Operacional, Pick Up Pequena e Pick Up Cabine Dupla 
em quantidades relacionadas e descritas no item 02 acima. 

3.2. As Viaturas classificadas de acordo com a modalidade deverão estar incluídas 
nas opções de contratações de Viaturas novas (zero quilômetro) e 
corresponder ao ano/modelo indicado na planilha da proposta quando da 
assinatura do contrato, padronizados na cor branca ou prata; 

3.3. A Contratada somente poderá iniciar os serviços quando autorizados por 
escrito pelo SAAE, mediante Ordem de Serviço (“OS”), utilizando- se apenas 
de Viaturas novas (zero quilômetro); 

3.4. O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, 
segundo as normas e leis de trânsito regulamentadas pelo DENATRAN e pelo 
DETRAN. 

3.5. As Viaturas deverão ser entregues com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima; 

3.6. Todas as Viaturas entregues serão objeto de vistoria, anotando-se na ficha de 
vistoria todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega; 

3.7. As Viaturas das modalidades disponíveis serão identificadas com logotipo do 
SAAE, conforme estabelece a legislação vigente; 

3.8. Todas as Viaturas deverão ser disponibilizadas desimpedidas, com 
documentação em ordem, atendendo as condições deste Termo de Referência 
e de acordo com o contrato. 

4. DA RENOVAÇÃO DA FROTA 

4.1. Todas as Viaturas devem ser substituídas de imediato e de forma automática 
por Viaturas nas mesmas condições da entrega inicial (zero quilômetro), 
quando completarem 72.000 quilômetros ou 30 meses de uso, a contar do 
recebimento no SAAE (o que ocorrer primeiro), não sendo possível a 
excepcionalidade do item 16.1.2.1. 

5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA 

5.1. Todas as Viaturas deverão receber a adequada e devida manutenção 
preventiva, conforme recomendações do fabricante; 

5.2. A responsabilidade pela manutenção preventiva será da Contratada, devendo 
ser realizada na periodicidade e nas frequências recomendadas pelas 
respectivas montadoras e constantes do manual do proprietário de cada 
veículo; 
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5.2.1. Fica a critério da Contratada revisar o veículo na montadora ou 
oficina credenciada por ela; 

5.3. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário, para 
substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele; 

5.4. A Contratada obriga-se a arcar com as despesas relativas à troca de 
óleo/lubrificantes, filtros, baterias, pneus e demais peças/acessórios 
necessários ao cumprimento do objeto sob contrato. 

5.4.1. A Contratada também deverá arcar com os serviços de borracharia, 
funilaria, auto elétrico e demais reparos mecânicos correlatos. 

5.5. A Contratada deverá indicar número de contato e e-mail para que o SAAE 
possa solicitar as manutenções preventivas e/ou corretivas quando 
necessárias. 

6. DO SEGURO  

6.1. A Contratada deverá manter as Viaturas asseguradas contra acidentes, 
colisões, incêndio, roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 
terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem 
durante todo o prazo de vigência contratual;  

6.2. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados as 
Viaturas ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes 
ou a terceiros, através da contratação de seguro completo, desde que eventual 
acidente não seja causado por dolo ou culpa do motorista do SAAE. 

6.3. Se houver sinistro com culpa de terceiros, o seguro deverá reparar os danos 
ao veículo do SAAE.  

6.4. Na eventualidade de sinistros previstos nas cláusulas anteriores, a substituição 
do veículo ocorrerá conforme item 15.4. 

6.5. A Contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão 
para atendimento e socorro do veículo através do seguro contratado; 

6.6. A Contratada deverá indicar número de contato e e-mail para que o SAAE 
possa informar casos de acidentes e sinistros. 

7. MULTAS 

7.1. Encaminhar para o SAAE as eventuais notificações de penalidades e infrações 
de trânsito com prazo suficiente para apresentação de recurso e indicação do 
condutor. 
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7.1.1. A contratada deverá encaminhar ao SAAE, dentro do prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis de seu recebimento, a notificação de autuação 
de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação, 
apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor 
infrator, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

7.2. Isentar o SAAE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança 
corresponderá apenas ao valor constante no auto de infração; 

7.3. A contratada deverá emitir fatura correspondente ao valor do auto de infração e 
enviar ao fiscal do contrato para o devido ressarcimento. 

8. GERENCIAMENTO 

8.1. No final de cada mês a contratada deverá fornecer, preferencialmente por meio 
eletrônico, relatórios individuais por veículo, tais como: 

a) Relatório de manutenção preventiva, indicando a intervenção realizada em 
cada veículo, mostrando a quilometragem e a data da realização; 

b) Relatórios de ocorrências no mês, indicando as Viaturas paradas por 
problemas de manutenção; 

c) Relatórios de atendimento, com nome do condutor, tempo de utilização e 
quilometragem rodada; 

d) Relatório mensal de quilometragem rodada; 

8.2. Supervisão: A Contratada deverá designar, sem qualquer ônus adicional, 
preposto para a realização da supervisão dos serviços, informando e-mail para 
contato e número de telefone, atuando em consonância com o gestor do 
contrato designado pelo SAAE, para plena e satisfatória execução das ações 
administrativas e operacionais da frota, tais como: 

a) Controle de manutenção e limpeza das Viaturas; 

b) Emissão de relatórios gerenciais contendo a consolidação das informações. 

9. SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 

9.1. Os veículos deverão ter instalados o rastreador via satélite GPS (Global 
Position System) – Sistema de Posicionamento Global, sistema de 
monitoramento que permite determinar a localização de um veículo em tempo 
real. O rastreador conectado ao automóvel deverá enviar esses dados para 
uma central, responsável por coordenar essas informações ao gestor de frota. 
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9.2. A contratada deverá permitir que o fiscalizador do contrato tenha acesso as 
informações de localização das Viaturas em tempo real. 

10. REVESTIMENTO DE BANCO E ASSOALHO 

10.1. Revestimento dos bancos em courvim automotivo na cor preta e revestimento 
de assoalho com fixação, na cor preta. 

11. PLOTAGEM 

11.1. Para todos os veículos objeto deste Termo de Referência será aplicado 
adesivo automotivo de identificação no padrão utilizado pelo SAAE. 

11.1.1. Os adesivos tratados no item 11.1 serão fornecidos pelo SAAE. 

11.2. Para os veículos dos lotes 03, 04 e 05 a Contratada deverá entregar as 
viaturas com adesivo automotivo impresso digitalmente conforme arte a ser 
definida pelo SAAE. 

12. ADAPTAÇÃO 

12.1. Os veículos ref. aos lotes 03, 04 e 05 deverão ser equipados com sinalizador 
tipo barra (giroflex) com comprimento mínimo de 1,20 metros, sem sirene. 

13. ACESSÓRIOS 

13.1. Os veículos ref. aos lotes 04 e 05 deverão ser entregues com protetor de 
caçamba. 

14. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os serviços serão prestados dentro do município de Sorocaba, salvo situações 
especiais onde haverá necessidade de trânsito em municípios vizinhos já que a 
autarquia possui infraestrutura fora dos limites do município (por exemplo, a 
represa de Itupararanga em Votorantim) e/ou viagens para treinamentos, 
convenções, inspeções/visitas técnicas, etc.. 

15. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A prestação dos serviços será executada em conformidade com as 
especificações e informações descritas neste Termo de Referência; 

15.2. O Serviço compreende a disponibilidade total dos Viaturas para o SAAE, nas 
condições e locais estabelecidas, devendo a Contratada prover controle total 
da frota, dispondo de sistemas informatizados próprios de gerenciamento de 
frotas, interligado e com acesso compartilhado com o Contratante. 
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16. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

16.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento às suas 
obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e de normas 
regulamentares, constituem obrigações específicas da Contratada as 
descrições detalhadas nos subtópicos discriminados a seguir. 

16.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

16.1.2.  Disponibilizar os veículos ref. aos lotes 01 e 02 em até 10 (dez) dias 
corridos e os veículos ref. aos lotes 03, 04 e 05 em até 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento da autorização de início dos serviços 
nos locais e horários fixados pelo SAAE , informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços 
conforme o estabelecido. O referido prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que justificado pela contratada e assim 
entendido como procedente pelo departamento gestor. 

16.1.2.1. Excepcionalmente, poderá ser tolerada a entrega de 
veículos seminovos, com até 10.000 Km e no máximo 
2 (dois) anos de uso, de modo provisório, mediante 
requerimento motivado da contratada, devendo 
impreterivelmente ser apresentado os veículos zero 
quilômetro em até 90 (noventa) dias, os quais 
substituirão os provisórios, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço - Anexo Erro! Fonte de referência não 
encontrada., com todas as condições descrita no 
Termo de Referência – Anexo II. 

16.1.2.1.1. A apresentação dos veículos na condição 
estabelecida no item 3.1.1.2 não exime a 
contratada do atendimento das demais 
condições estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo II, como, por exemplo, 
as apólices de seguro e documentação do 
veículo, exceto as adaptações previstas. 

16.2. Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada 
veículo disponibilizado para a prestação dos serviços; 

16.3. Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do 
veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no 
ato de entrega do veículo; 
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16.4. A Contratada terá de substituir os veículos no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a partir da comunicação do SAAE, em razão de acidentes, reparos 
mecânicos que denotem maior tempo de reparo, má conservação e condição 
de segurança que impossibilitem o uso do veículo. O referido prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que justificado pela contratada e assim 
entendido como procedente pelo departamento gestor. 

16.4.1. Os veículos substituídos deverão ser aprovados pelo fiscalizador do 
contrato e atender da mesma forma as exigências contratuais. 

16.5. Prestar os serviços de entrega, retirada e substituição de Viaturas sem 
cobrança de qualquer taxa adicional. 

16.6. A contratada deve ainda: 

16.6.1. Disponibilizar as Viaturas com quilometragem livre; 

16.6.2. Entregar as Viaturas de acordo com as especificações do fabricante 
e em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza; 

16.6.3. Substituir a cada seis meses as paletas de chuva; 

16.6.4. Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo; 

16.6.5. Dar ciência imediata e por escrito ao SAAE sobre qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, além de prestar 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 
às reclamações sobre seus serviços;  

16.6.6. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos as Viaturas, como 
IPVA, seguro obrigatório e taxa de emplacamento. 

16.6.7. Implementar adequadamente o planejamento, a execução e a 
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas 
atividades do SAAE, respeitando suas normas de conduta. 

16.6.8. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade 
pelos Viaturas ora locados, desobrigando a SAAE de quaisquer ônus, 
encargos, deveres e responsabilidades por defeitos, vícios aparentes 
ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e 
acidentes não cobertos pelo seguro citado no item 5, exceção feita ao 
descumprimento das leis de trânsito.  

17. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS  
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17.1. Executar manutenção preventiva e corretiva dos Viaturas, incluindo os serviços 
de funilaria, pintura, troca de pneus e lubrificação, bem como substituição de 
peças desgastadas, devendo:  

17.1.1. Manter a regulagem dos Viaturas automotores, preservando as suas 
características originais para que sejam minimizados os níveis de 
emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento aos 
programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente;  

17.1.2. A constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a 
substituição imediata desse veículo, sob pena de sanções ou 
rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da 
legislação que rege a matéria, normas brasileiras aplicáveis e 
manuais de proprietários e serviços de veículo;  

17.1.3. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do 
controle de emissão de gases poluentes na atmosfera; 

17.1.4. Manter os Viaturas automotores de modo a coibir a deterioração e a 
adulteração do sistema de escapamento e demais fatores que 
possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos dos 
padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e 
serviços do veículo;  

17.1.5. Disponibilizar os Viaturas com catalisador ou outro equipamento que 
o substitua para controle de emissão de gases poluentes na 
atmosfera.  

17.1.6. Realizar os testes de RMO nas Viaturas a diesel, conforme lei 
municipal nº 8.813 de 15 de julho de 2009. 

17.2. Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, 
em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e da Secretaria do Meio 
Ambiente. 

17.3. Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota 
quanto à emissão de fumaça preta, especialmente para os Viaturas 
eventualmente movidos a óleo diesel que integrem a frota utilizada na presente 
prestação dos serviços, sob pena de rescisão contratual;  

17.4. Utilizar Viaturas movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 
visando à redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera;  

17.5. Manter os Viaturas, quando possível, envolvidos indiretamente na execução 
dos serviços (como no apoio e supervisão dos serviços), prioritariamente 
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aqueles classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de 
Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria e visando à 
utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos 
e gases de efeito estufa;  

17.6. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 
especialmente quanto a aquisição e descarte de pneus, bem como dos 
resíduos resultantes dos processos de manutenção e limpeza dos Viaturas.  

17.7. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente aos fabricantes para destinação final, ambientalmente 
adequada e segura, em conformidade com a Resolução CONAMA n.º 416, de 
30/09/2009; 

18. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO SAAE 

18.1. Indicar o responsável pela gestão do Contrato, a quem competirá a fiscalização 
dos serviços, a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar 
conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos 
Viaturas; 

18.2. Garantir que a utilização das Viaturas alocadas será restrita às atividades do 
SAAE; 

18.3. Responsabilizar-se por tarifas rodoviárias, hidroviárias e de estacionamentos, 
quando for o caso, durante a execução do contrato; 

18.4. Comunicar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis qualquer sinistro ocorrido 
com o(s) veículo(s); 

18.5. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu 
motorista, condições de Seguro, vítimas, testemunhas; providenciar o Boletim 
de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido à Contratada, 
observando o prazo constante do item supra; 

18.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato.  

19. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. A fiscalização dos serviços pelo SAAE não exime nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às 
cláusulas contratuais. 

19.2. O SAAE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 
Viaturas programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento 
de Normas preestabelecidas no edital/contrato; 
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19.3. O SAAE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos Viaturas 
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em 
desacordo com as especificações técnicas. As eventuais substituições durante 
o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ao estipulado, sem 
qualquer ônus adicional ao SAAE; 

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

20.1. Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços pertinentes, 
similares e compatíveis em características, quantidades e prazos, equivalentes 
ou superiores a 50% (cinquenta por cento), para o período de 12 (doze) meses 
- Súmula 24 do TCESP e art. 30 da Lei, conforme tabela a seguir: 

Lote Descrição Total 
Total para 

comprovação 

1 Veículo Hatch 56 Veículos 
28 Veículos por 12 

meses 

2 Veículo Sedan Administrativo 01 Veículo 01 Veículo por 12 meses 

3 Veículo Utilitário Operacional 10 Veículos 
05 Veículos por 12 

meses 

4 Pick Up Pequena CS  36 Veículos 
18 Veículos por 12 

meses 

5 Pick Up Cabine Dupla 15 Veículos 
07 Veículos por 12 

meses 

a) O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(ão) 
aceito(s) nos casos de cisão, fusão e incorporação da pessoa jurídica, com 
como na hipótese da constituição de subsidiária integral nos termos dos 
arts. 251 e 252 da Lei 6.404/76 e do inc. II do art. 50 da Lei 11.101/05, em 
que esteja comprovada, inequívoca e documentalmente, a transferência 
definitiva, para si, do acervo técnico. 

b) É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento do 
percentual acima estabelecido. 

c) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no 
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação.  

21. PREÇOS. 

21.1. Os preços para as locações deverão ser “Unitários, por Mês, por Tipo de 
Veículo”. 
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22. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

22.1. Menor preço por lote. 

23. VIGÊNCIA. 

23.1. O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado dentro 
dos limites legais e se houver interesse das partes e disponibilidade 
orçamentária. 

Sorocaba, 24 de julho de 2023. 
 

Donizete Morales  Fábio Ferro Oliveira 

 
Chefe do Setor de Materiais  

e Almoxarifado  

 
Diretor Operacional de Infraestrutura e 

Logística 
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JUSTIFICATIVA 

Com a crescente demanda de serviços sob a responsabilidade do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, face ao crescimento do município e consequentemente a 
ampliação do sistema de água, esgoto e drenagem, aumentando significativamente o 
número de novas ligações de água e de esgoto, e a necessidade de se manter o ritmo das 
atividades de manutenções desenvolvidas pela autarquia, as locações se justificam face ao 
interesse público de executar-se os serviços com rapidez para melhoria da mobilidade 
urbana, e também considerando o que segue: 

I - Atender ao princípio da Eficiência Administrativa (art. 37, caput, CF) e Jurídico Legal 
(Decretos nº 3.555/00 e nº 5.450/2005), pautando-se na persecução do bem comum, bem 
como, primando pela equidade dos procedimentos administrativos direcionados a prestação 
de serviços para a comunidade sorocabana assistida pela Autarquia. 

II - Atender ao princípio da economicidade, objetivando garantir atendimento, com 
qualidade, das necessidades da coletividade local, com máxima segurança jurídica aos 
atos da gestão autárquica municipal, no que se refere à prestação dos serviços objeto da 
presente contratação, por parte de empresa terceirizada. 

III - Adotar providências administrativas tendentes a aprimorar a sistemática da 
prestação de serviços contínuos de apoio às áreas operacionais, em logradouros públicos, 
originados pelas intervenções dos serviços de manutenção em redes água, esgoto e 
drenagem. 

IV - Adotar procedimentos melhores racionalizados, direcionados a realização dos 
serviços objeto da presente contratação, de maneira eficiente e eficaz, com adoção de 
parâmetros e procedimentos que se traduzam em vantagens para a Administração Pública 
aliada aos anseios do público-alvo.  

V - Atender as necessidades dos serviços continuados e de natureza permanente ao 
encargo da Administração Pública, como instrumentos auxiliares e constituídas como apoio, 
a fim de que a Administração possa cumprir sua missão e função Institucional, com 
prestação de serviços constituídas como obrigação de fazer e de necessidades imperativas, 
sobretudo, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, em atendimento aos princípios dispostos no artigo 3º, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

VI - Para que não haja prejuízo na qualidade da prestação de serviços por parte da 
autarquia, esta precisa ter equipamentos para cumprir sua função da forma mais eficaz 
possível, principalmente pela natureza essencial do serviço prestado, que, não raro, precisa 
ser realizado de forma emergencial. 

VII - Como o SAAE não possui veículos suficientes para atender as demandas de 
serviços, esta contratação visa dar as condições de trabalho necessárias para os setores 
que realizam serviços contínuos nas manutenções das redes de água, esgoto e de 
drenagem, bem como, nas atividades administrativas. 
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de Água e Esgoto 

 
 

VIII - importante ressaltar também que além das abras realizadas pelas áreas 
operacionais, o SAAE possui inúmeros próprios localizados nos pontos mais remotos da 
cidade, que precisam de vistoria e manutenção constantes, em alguns casos diariamente, e 
não há em nossa frota veículos suficientes para atender a demanda. As locações se 
mostram vantajosas na medida em que todas as despesas com seguro, manutenção e 
substituição dos veículos avariados são de responsabilidade da CONTRATADA e 
realizados de forma imediata, diminuindo os períodos de interrupção da prestação dos 
serviços por falta de equipamentos. Serviços menores de ligações de água, manutenções 
em cavaletes e outros, serão realizados com as pick-ups e equipes reduzidas, o que 
significa a otimização dos serviços e despesas. 

Tratamento Diferenciado ME/EPP 

No que se refere ao tratamento diferenciado, instituída pelo inciso III do art. 48 da LC nº 
123/06, alterada pela LC nº 147/14 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 8538/15 – art. 
8º, informamos não haver possibilidade de divisão para este tipo de prestação de serviços 
de locação, como forma de garantir a qualidade técnica, o desempenho, e o melhor 
gerenciamento pelos serviços prestados. 

Além disso, o artigo 48, inciso III, da LC 123/06 foi alterado pela LC 147/14, excluindo a 
determinação da divisão de até 25% para a contratação de serviços. 

 

 

Sorocaba, 24 de julho de 2023. 

 
 
 Donizete Morales 
Chefe do Setor de Materiais e Almoxarifado 
 
 
  Fábio Ferro Oliveira 
  Diretor Operacional de Infraestrutura e Logística 
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Pregão Eletrônico nº 53/2023 - Processo nº 2971/2023 - SAAE 

 
Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando a o gerenciamento de 
frotas de viaturas adaptados, abrangendo os seguintes serviços: software específico 
de apoio ao gerenciamento da frota, com sistema de monitoramento de parâmetros 
operacionais de viaturas; fornecimento de viaturas especiais adaptados/transformados 
novos (zero quilômetro), incluindo documentação, seguro total, manutenção corretiva 
e preventiva e fornecimento de peças, de acordo com o disposto no edital do certame supra 
e ordenamentos legais cabíveis: 

 

Lote 05 

 

Qtde. 

 

Descrição 
Valor 

Mensal 
p/ Veículo. 

Valor 
Mensal Total 

Valor Total 
Anual 

 

Valor Total p/ 
60 

Meses 
01 VEÍCULO TIPO: PICK-UP, 

COR BRANCA OU PRATA, 
ZERO QUILÔMETRO, FREIOS 
ABS, CABINE DUPLA, 05 
OCUPANTES, COMBUSTÍVEL 
DIESEL OU BICOMBUSTÍVEL 
GASOLINA E/OU ETANOL, 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 159 CV, 2.5 OU 
SUPERIOR, CÂMBIO MANUAL, 
CILINDRADA DE 2.457 CM³ OU 
SUPERIOR, CARGA ÚTIL DE 
ATÉ MÍNIMA DE 700KG, 
LARGURA MÍNIMA DE 1.800 
MM, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 5.300 MM, ALTURA MÍNIMA 
1.700MM, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXO DE NO MÍNIMO 3.000MM, 
AIRBAG DUPLO DIANTEIRO, 
VIDROS ELÉTRICOS 
ORIGINAIS DE FÁBRICA NAS 
4 PORTAS. COM 
REVESTIMENTO DO BANCO E 
ASSOALHO, PLOTAGEM, 
ADAPTAÇÃO E ACESSÓRIO, 
CONFORME ITENS 10.1, 11.1 
E 12.1 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

15 VEÍCULOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$7.310,43 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$109.656,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 R$1.315.878,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 R$6.579.390,00 

 
 
 



Mudar 
AMBIENTAL 

O VALOR TOTAL OFERTADO POR ESTA EMPRESA E DE R$6.579.390,00. 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificagdes exigidas no edital e seusanexos, e 
que € de nosso conhecimento que nao serao admitidos pedidos de desclassificagao da proposta 
por enganos ou erros no preenchimento, apés encerrada a fase de lances, salvo nos casos de 
inexequibilidade. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas 

relacionadas com a integral execugdo do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, 
encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 Dias 

Dados da empresa: 
Razéao social: Mudar instalagdes e servicos ambientais Ltda. 
CNPJ-MF: 14.492.241/0001-00 
Inscricdo Estadual: 492.585.556.113 
Endereco completo: Rua sao bento, 657, térreo — Sdo Pedro, Osasco — SP — CEP: 06186-140 
Telefone/e-mail: (11) 3681-7650 / marcos.piveta@mudar.eng.br 

Dados do responsavel para assinatura da Ata: 
Nome completo: Marcos Antonio Piveta 
RG n°: I 

CPF n°: I 
Cargo/fungao ocupada: Diretor de projetos 

Telefone: (11) NN 
Data de Nascimento: I 

Enderego Completo: 
E-mail Institucional: GGG 
E-mail Alternativo: NG 

Dados do preposto: 
Nome completo: Marcos Antonio Piveta 

RG n°: I 
CPF n°: I 
Cargo/fungao ocupada: Diretor de projetos 
Telefone: (11) NG 
Data de Nascimento: NN 

Endereco Completo: | 
E-mail Institucional: NG 
E-mail Alternativo: I 

Dados Bancarios: 

MUDAR INSTALACAO E SERVICOS LTDA. 

BANCO DO BRASIL 

AG: 3197-6 

CC: 33450-2 

PABX: (11) 3608-1261 mudar@mudar.eng.br Rua S3o Bento, 657 - Térreo, Jd. S3o Pedro (© @mudar.ambiental 

Osasco - SP, CEP: 06186-140



Mudar 
AMBIENTAL 

114.492.241/0001-007 
MUDAR INSTALACOES E SERVICO 

AMBIENTAIS LTDA. 

Rua 530 Bento, n? 657 

Sdo Pedro - CEP 06186-140 

s 0SASCO - SP - 
Sao Paulo, 24 de outubro de 2023. 

Assinatura: 

Nome completo: Marcos Antonio Piveta 

Cargo: Eng® Civil Diretor de Projeto 

RG: I 

PABX: (11) 3608-1261 mudar@mudar.eng.br Rua S3o Bento, 657 - Térreo, Jd. Sdo Pedro (@) @mudar.ambiental 

Osasco - SP, CEP: 06186-140
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MUDAR INSTALACOES E SERVIGOS AMBIENTAIS LTDA. 

ORDEM DE SERVICO 

Pregéao Eletronico n°® 563/2023 - Processo 2.971/2023 - SAAE. 
Objeto: Contratacdo de empresa para gerenciamento de frotas de viaturas adaptados, 

abrangendo os seguintes servicos: software especifico de apoio ao gerenciamento da 
frota, com sistema de monitoramento de parametros operacionais de viaturas, 
fornecimento de viaturas especiais adaptados/transformados novos (zero quilémetro), 
incluindo documentacdo, seguro total, manutengdo corretiva e preventiva e 
fornecimento de pegas. 

Data para inicio dos servigos: 10/11/2023 (a partir desta data comegam a correr os 
prazos constantes do edital) 

SERVICOS A SEREM REALIZADOS: 
Lote 5 - A Veiculo tipo: Pick-up, cor branca ou prata, zero quilémetro, freios ABS, cabine dupla, 05 ocupantes, combustivel diesel 
ou bicombustivel gasolina e/ou etanol, diregao elétrica ou hidraulica, poténcia minima de 159 cv, 2.5 ou superior, cdmbio manual, 
cilindrada de 2.457 cm® ou superior, carga util de até minima de 700kg, largura minima de 1.800 mm, comprimento minimo de 
5.300 mm, altura minima 1.700mm, distancia entre eixo de no minimo 3.000mm, airbag duplo dianteiro, vidros elétricos originais 
de fabrica nas 4 portas. Com revestimento do banco e assoalho, plotagem, adaptagéo e acessério, conforme itens 10.2, 11.1 e 
12.1 do Termo de Referéncia. 

Responsavel da empresa: 
Marcos Antonio Piveta 
Telefone para contato: E_G_G—__———— 

e-mail: 

Responsaveis do SAAE pela fiscalizagao: 
Donizete Morales 
Telefone para contato: (15) 3224-5709 
Email: donizetemorales@saaesorocaba.sp.gov.br 

Sorocaba, 10 de novembro de 2023. 

Marcos Antonio Piveta 

Diretor de Projetos 
Mudar Instalacdes e Servicos Ambientais Ltda. 

Diretor Operaciona Infraestrutura e Logistica 
ROCABA



                                                                                                                                       

     CN-SIAM                                                                                                                     CONAM  

                                               SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO                                                        

                                          MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO                                                   

                     Avenida Comendador Camillo Juliio, 255 - Jardim Ibiti do Paco - Sorocaba - SP - CEP: 18086-000                     

                                            FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820                                                  

                                      C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111                                               

                                                                                                                                        

                                                   PEDIDO DE COMPRA No. 001002 /2023                                                    

                                                                                                                                        

     DATA 10/11/2023                                                                                                      PAGINA     1  

                                                                                                                                        

     FORNECEDOR: 19139 MUDAR INSTAL.E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA - EPP          CNPJ: 14.492.241/0001-00           FONE     11 3608-1261  

     ENDERECO  : RUA SO BENTO                                             657 OSASCO                         SP  FAX      11 3608-1261  

     BAIRRO    : SAO PEDRO                                                                                                              

                                                                                                                                        

    ITEM  QUANTIDADE     UN  OBJETO             DESCRICAO DO OBJETO                          PROCESSO     VALOR UNITARIO    VALOR TOTAL 

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

    5            1,0000  UN 000.00000.9096 DESPESAS COM LOCACAO DE VEICULOS                 E00053 /2023  6.579.390,0000   6.579.390,00 

                                           CONTRATACAO  DE EMPRESA PARA LOCACAO DE VEICULOS                                             

                                           cONFORME SEGUE:                                                                              

                                           VeIculo tipo: Pick-up, cor branca ou prata, zero                                             

                                           quilometro, freios ABS, cabine dupla, 05 ocupant                                             

                                           s, combustivel diesel ou bicombustivel gasolina                                              

                                           ou etanol, direcao eletrica ou hidraulica, poten                                             

                                           cia minima de 159 cv, 2.5 ou superior, cambio ma                                             

                                           ual, cilindrada de 2.457 cm3 ou superior, carga                                              

                                           til  minima de 700kg, largura minima de 1.800 mm                                             

                                           comprimento minimo de 5.300 mm, altura minima de                                             

                                           1.700mm, distancia entre eixo de no minimo 3.000                                             

                                           mm, airbag duplo dianteiro, vidros eletricos ori                                             

                                           ginais de fabrica nas 4 portas. Com revestimento                                             

                                           do banco e assoalho, plotagem, adaptacao e aces                                              

                                           sorio, conforme itens 10.2, 11.1 e 12.1 do Termo                                             

                                           de Referencia                                                                                

                                           QUANTIDADE: 15 VEICULOS                                                                      

                                           PERIODO: 60 MESES                                                                            

                              FONTE: 04    RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

     Condicao de Pagamento: CONFORME EDITAL                                                        TOTAL PEDIDO ->         6.579.390,00 

     Prazo de Entrega     :                                                                                                             

     Local de Entrega     : AV. COM. CAMILO JULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO                                                               

     Observacoes          :                                                                                                             

     Empenhos             : 01721/2023                                                                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

         __________________________________________ ___/ ___/ ______   DE ACORDO ______________________________   ___/ ___/ ______      

                        SETOR DE COMPRAS                 DATA                              FORNECEDOR                  DATA             

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

       OBS.:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO  ESTAR  RIGOROSAMENTE DE ACORDO  COM ESTE PEDIDO, SENDO  PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO      

             NAO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL.    

            -A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.               

                                                                                                                                       

                                                                                                                                       


